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Problemasdo Judiei 

o 
a 

iSEf ASTIÃO THEODOSIO SERRA 

parando nesse conceituado 
jcjngjj, edição de 03 p.p., sob o título 

ência ou insensatez perante o 
iário", brilhante pronuncia
do juiz de Direito, Lauro Pai-

áestiffe, que, com seu inegável 
Èr jurídico, demonstrou, de forma 

e objetiva, que o Judiciário — 
que representa — não deverá 

eter-se "ao controle externo" 
amado "Conselho Nacional de 

:ça". 
Jm suas considerações tem-se de 

ahifHsar diversos acontecimentos, 
mesmo porque o Judiciário viu-se en
volvido nos mesmos, ocasionando 
c^nrcntários desairosos, mesmo ob-
jejtay de piadas. Nos diversos jornais 
vemos títulos pouco recomendáveis, 
provocados por magistrados, não 
sé̂ nuò crível que não sofram uma cor

da, já que a Justiça é cega, mas 
"surda nem muda. 

ai seria a interpretação popu-
títulos como "Em defesa do 

aio e condenando a atitude do 
ícusador". 
ranscreveremos a publicação 
nal da Tarde, 21/04/87, pág. 4. 

uando se reunir, amanhã, para 
o recente afastamento do juiz 

ígedor da Polícia Judiciária, 
^í*|ter Fanganiello Maierovitch, por 
orerem do presidente do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, que atendeu 
d& maneira surpreendente a uma es
tranha e inoportuna réivinaie?íção 
da^Bireção da secção paulista da 

£, o Conselho Superior da Magis-
também estará decidindo o 

io futuro do Judiciário como 
ler sério e dotado de credibili-

Ou seja: imune ao tráfhso de 
ência, a corrupção e aos interes-
;eramente corporativistas, 
tulos e mais títulos poém em 

evidência o Judiciário, o mesmo Po-
d)f»*que "deve ser forte independen
temente de que assim o queiram ou 
deixem de querê-lo os outros Po-

Jue secreta alquimia eleva os 
los na Justiça do Paraná?" — 

tuprador, assassino, esquarteja
is Mesmo assim um juiz resolveu 

*L-1O em liberdade" — "Cyro Ku-

qcu sano manifestou sua preocupação 
com a frequência de casos em que 
advogados recebem voz de prisão 
por parte dos juízes o que demonstra 
o despreparo da Magistratura na 
condução do processo" — "Para os 
juízes e desembargadores, toda a 
atenção do Executivo. Que faz até lei 
para garantir mordomias"... 

Realmente, ilustre magistrado, 
estamos de pleno acordo que o Judi
ciário deve ser forte. Estamos, ainda, 
de pleno acordo que o juiz deve ser 
imparcial. Assim, necessário se torna 
que haja o Conselho Nacional de Jus
tiça, evitando-se manchetes como 
aquelas acima transcritas. 

Aí sim, haveria "A garantia má
xima do cidadão". 

Aí sim, haveriam "as garantias 
individuais contidas nas Constitui
ções". 

A argumentação de vossa exce
lência de que "Dir-se-á que a Justiça 
é lenta, que não funciona a contento, 
e que os juízes não passam de anjos 
da guarda retardatários...", deve ser 
apreciada por outra publicação: 
"Dois meses de férias forenses por 
ano? Um luxo". 

Não somos nós que responde
mos, como se verifica, ao nos repor
tarmos a publicações, sempre publi
cações. 

É bom que se saliente que os re
presentantes do Judiciário não têm 
prazos, enquanto que os advogados, 
em situação contraditória, são obri
gados a respeitá-los, no resguardo 
dos direitos de seus clientes. 

A "causa" para o bom funciona
mento do Judiciário, para que as par
tes litigantes confiem na solução dos 
litígios, seria penalidade para o pro-
lator do decisum, quando houve re
forma, quando fosse dado provimen
to ao apelo. 

O magistrado não está sujeito a 
prazo. Sempre justifica o retarda
mento do feito, com alegação de "ex
cesso de serviço". O advogado não 
tem justificativa. 

Não podemos comentar, em 
qualquer circunstância, "se a jurisdi
ção criminal, dado o aumento verti
ginoso da violência e da impunidade, 
pratos preferidos da imprensa, caiu 
no descrédito do povo, pior para o 
Judiciário". 

Aqui cabe — e sempre nos repor-
tamds a publicações em jornais — 
uma sentença, em verso, proferida 
por determinado juiz de Direito (Jor
nal da Tarde), edição de 11/12/87. 

"Soltá-lo é decisão/que a nossa 
lei refuta/pois todos sabem que a 
lei/é para pobre, preto e p.../por isso 
peça a Deus/que norteie minha con
duta." 

Quem será que procura o descré
dito do Judiciário? 

Além dos fatos apontados, que 
não são poucos, a resposta poderá 
ser dada pelo juiz da Primeira Vara 
da Comarca Integrada de Alvorada-
RS, que negou liminar pedida por 
um proprietário especificamente pa
ra a reintegração de posse de 44 uni
dades habitacionais em construção 
na cidade de Alvorada, unidades es
sas que haviam sido invadidas por 
centenas de pessoas em nome de um 
fantasioso "direito natural à mo
radia". 

Não se pode deixar de assinalar 
que o trabalho dos magistrados é 
consideravelmente diminuído pelo 
dos chefes de cartório, que datilogra-
f am os despachos interlocutórios, ca
bendo aos juizes somente assinar. Se 
não bastasse, a maior parte das sen-
tenças possui "formulários pró
prios", redundando em modo prático 
na decisão do feito. 

Com muita propriedade assina
lou o digno juiz Narciso Orlando, do 
2o Tribunal de Alçada Civil: 

"Seriam necessários no mínimo 
16 anos para melhorar o nível dos 
futuros juízes..." 

Onde há fumaça há fogo. É o ve
lho adágio popular. 

Não podemos aceitar o desespe
ro de que seja criado o Conselho Na
cional de Justiça, mesmo porque há 
resposta por outro adágio: Quem não 
deve não teme. 

Com a criação do Conselho, que 
se espera e não acreditamos na apro
vação, desse substitutivo, evitar-se-
ia, é isto acreditamos, "a paralisação 
total da Justiça do Rio Grande do 
Sul pela greve dos juízes... e desses 
lamentáveis exemplos que compõem 
o ciclo que preferimos chamar de sui
cídio consciente das instituições". 

* Advogado em São Paulo. 
) 


